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Presidéncia da Republica
Gabinete de Segurana Institucional
Agéncia Brasileira de Inteligéncia

INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADO (IMR)

1 DA DEFINICAO:
1.1. Este documento apresenta os critérios objetivos de avaliagdo da lidade dos servigos p dos, i ificando indicad metas, i de cdlculo, forma de e ad; Ses de por eventual ndo atendimento das
metas estabelecidas.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CALCULO
2.1. Os servigos e produtos da CONTRATADA serdo avaliados por meio de 5 (cinco) indicadores de qualidade, a saber:

a) Interrupgdo do servigo, inclusive atrasos e/ou saidas antecipadas dos ocupantes dos postos de servigo;

b) Atraso no pagamento de salarios e encargos sociais, t i e previ iarios (vale ali 3o, vale transporte, café da manh3, adicional de i i adicional de peris i férias, 132 salario e adicional de férias e verbas
rescisérias, conforme o caso);

c) Falta de materiais previstos em contrato (seja por atraso ou ndo fornecimento de materiais);

d) Utilizagdo de uniformes e de i de protegdo (i dual - EPI's - e coletiva - EPC's); e

e) Qualidade dos servigos prestados.

2.2. Aos indicadores serdo atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios objetivos apresentados nas tabelas abaixo:
2.2.1. Cada indicador contribui com uma i i i de pontos de i Essa diferenca esta i a iali dos indit paraa i dos servigos.
2.2.2. A pontuagdo final de qualidade dos servigos pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem), correspondentes respectivamente as situagdes de servigo desprovido de i e servigo com i elevada.
2.3. As tabelas seguintes apresentam os indicadores, metas, os critérios e os mecanismos de célculo da pontuagdo de qualidade:
INDICADOR
Ne 01 - Interrupgdo do servigo
Item Descrigdo
Finalidade Evitara 50, interrupgao, atrasos, auséncias ou saidas i dos dos postos de servico
Meta a cumprir Menos de duas horas de 30 ou interrupgao do servico por més.
Instrumento de medigio Planilha elaborada pelo fiscal do contrato que contabilize os minutos de atraso e de saidas antecipadas.
Data da assinatura do contrato
Conferéncia diaria pelo fiscal do contrato dos atrasos ou saidas antecipadas de cada ocupante de cada posto de servico
Didria
de célculo Cada instante de atraso que supere o teto de duas horas cor d a um valor “X” da ocorréncia.

00:00 horas de atrasos, auséncias ou saidas antecipadas no més = 20 Pontos

Entre 00:01 e 5:00 horas de atrasos, auséncias ou saidas antecipadas no més = 16 Pontos
Entre 5:01 e 10:00 horas de atraso, auséncias ou saidas antecipadas no més = 12 Pontos
Entre 10:01 e 15:00 horas de atraso, auséncias ou saidas antecipadas no més = 8 Pontos
Entre 15:01 e 20:00 horas de atraso, auséncias ou saidas antecipadas no més = 4 Pontos
Acima de 20:01 horas de atraso, auséncias ou saidas antecipadas no més = 0 Pontos

Faixas de ajuste no pagamento

SangBes Ver item 3.2
Observagdes 0 que se busca com esse indicador é obter ciéncia e compt i quanto a resolugio das pela C 0 mais breve possivel e evitar a auséncia de profissionais nos postos de servico.
INDICADOR
N2 02 - Atraso no de saldrios e outros i
Item Descrigdo
Finalidade ‘Atenuar/diminuir ocorréncias de atrasos no de salarios, vale ali 30, vale transporte, insalubridade, periculosidade e demais verbas istas, sociais e previdenciarias previstas na planilha de composigao de custos.
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més
Instrumento de medigio Constatacao formal de ocorréncias
Inicio de vigéncia A partir da prestagdo do servico
Forma de Ce éncia pelo fiscal do contrato
iodici Mensal, nos termos do Art. 459, § 1o, do Decreto-Lei 5452/43, ou data base fornecida por 0 coletiva da categoria.
de célculo Por evento / C 4
Faixas de ajuste no pagamento sem ocorrer‘mas - Zh5 P.ontos
Uma ou mais ocorréncias = 0 Pontos
Sangdes Ver item 3.2
Observagdes Atendendo ao disposto do Art. 459 § 1° da CLT.
INDICADOR
Ne 03 - Falta de Materiais previstos em contrato
Item Descrigio
Finalidade Garantir o nivel de forneci e i dos materiais estif arios a execugdo do contrato e evitar 0 atraso ou a ndo entrega dos materiais.
Meta a cumprir Méximo de 5 (cinco) ocorréncias no més.
Instrumento de medigio Controle de fornecimento de materiais pela Contratante/Constatacio formal de ocorréncias.
Inicio de vigéncia A partir do inicio da prestagdo dos servigos.
Forma de Pessoal, éncia pelo fiscal do contrato. Cada atraso no envio de proposta de pesquisa de mercado ou de efetiva entrega de materiais (SINAPI ou pesquisa de mercado) gerard uma ocorré
iodici Mensal/ por medigio
de calculo Por evento / constataga

Até 5 (cinco) ocorréncias = 20 Pontos

Faixas de ajuste no pagamento . . .
! paga 6 (seis) ou mais ocorréncias = 0 Pontos

SangBes Ver item 3.2
Observagdes Esse item tem a finalidade de evitar o atraso no fornecimento de materiais requisi contribuindo para a celeridade no i das
INDICADOR
Ne 04 - Utilizag3o de uni e de equi de protecao (individual - EPI’s - e coletiva - EPC's)
Item Descrigio
Finalidade Mensurar o i as exigéncias especificas relaci a seguranca do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes.
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més.
Instrumento de medigdo C 3o formal de ocorréncias pelo fiscal do contrato.
Inicio de vigéncia A partir do inicio da prestagdo dos servigos.
Forma de Pessoal, conferéncia pelo fiscal do contrato.
iodici Por evento / Constatagdo didria
de calculo Verificacio da idade de ocorréncias registradas no més de referéncia (pessoa/dia)
Sem ocorréncias = 10 Pontos
1 ocorréncia = 8 Pontos
Faixas de ajuste no pagamento 2 ocorrenaas = 6 Pontos
3 ocorréncia: Pontos
4 ocorréncias = 2 Ponto
5 ou mais ocorréncias = 0 Pontos
Sangdes Ver item 3.2
Observagdes Esse item tem a funcdo de mensurar a efetiva utilizacio de uniformes e equi de protecio (individual e coletiva) dos dos postos de servico.
INDICADOR
N2 05 — Qualidade dos Servigos Prestados
Item Descrigio
Finalidade Garantir o nivel de qualidade global na prestagao do servigo.
Meta a cumprir Elevado grau de satisfagdo dos servigos prestados
Instrumento de medigdo Avaliagdo dos servicos prestados.
Inicio de vigéncia A partir do inicio da prestagio dos servigos.
Forma de Mensal, por meio de pesquisa de satisfacio.
iodici Por evento / consf do diaria
de calculo Descrita na Planilha de Avaliagio da Qualidade dos Servigos Prestados — Manutencio Predial (Preventiva e Corretiva)

De 04 25 pontos, conforme resultados da pesquisa
Otimo =25 Pontos

Faixas de ajuste no pagamento Bom = 15 Pontos
Regular = 10 Pontos
isfatério = 0 Pontos
SangBes Ver item 3.2
Observagdes Quesitos avaliados na pesquisa estdo no formulario abaixo
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Planilha de Avaliagso da Qualidade dos Servigos Prestados - Manutencio Predial Preventiva e Corretiva
Descrigdo Grau de Satisfagdo
01 - Engenheiro Civil

02 - Engenheiro Eletricista

03 - Engenheiro Mecanico

04 - Arquiteto

05 - Engenheiros Projetistas

06 - Encarregado Geral

07 - Encarregado de elétrica

08 - Bombeiro Hidréulico

09 - Marceneiro

10 - Pedreiro

11 - Pintor

12 - Serralheiro

13 - Eletricista
14 - Técnico de Redes

15 - Técnico em Refrigeragdo

16 - Técnico em Eletromecanica e Eletrotécnica
17 - Ajudante/Servente
18 - Vidraceiro/Chaveiro

19 - Aparéncia final e qualidade das atividades

20- Ritmo de execugio das atividades

A - Numero de quesitos pontuados, por grau de satisfagdo ‘ | |

B - Pontuagio Total**

*Legenda: O = Gtimo; B = Bom; R = Regular; | = Insatisfatério.

**Pontuacdo Total = [(25 x n° de ocorréncia "6timo") + (15 x n° de ocorréncia "bom") + (10 x n* de ocorréncia "regular") + (0 x n* de ocorréncia "insatisfatério")] / (20 quesitos avaliados)

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1. As Oes de i devem ser para o més de é métodos ap! nas tabelas acima.
3.1.1. A aplicacdo dos critérios de averiguagdo da qualidade resultara em uma pontuagdo final no intervalo de 0 a 100 pontos, cor di asoma das Bes obtidas para cada indicador, conforme férmula abaixo:

Pontuacéo Total no Més de Referéncia = Pontos "Indicador 1" + Pontos "Indicador 2" + Pontos "Indicador 3" + Pontos "Indicador 4" + Pontos "Indicador 5"

3.2 Os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem ser ajustados pela pontuagdo total do servigo, conforme tabela e férmula apresentadas abaixo:

Valor Devido no Més de Referéncia = [(Valor Previsto no Més de Referéncia) x (Fator de Ajuste)]

Faixas de Pontuagio de Qualidade Pagamento devido Fator de Ajuste
De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00
De 70a 79 pontos 99% do valor previsto 099
De 603 69 pontos 98% do valor previsto 098
De 50a 59 pontos 97,5% do valor previsto 0975
De 40 a 49 pontos 97% do valor previsto 097
Abaixo de 40 pontos 96% do valor previsto mais multa | 0,96 + Avaliar necessidade de aplicagdo de multa contratual.

3.3. A avaliagdo inferior a 40 (quarenta) pontos por 5 (cinco) vezes podera ensejar a rescisdo do contrato, em processo administrativo proprio, garantido o contraditorio e ampla defesa.
4. CHECK-LIST PARA A AVALIACAO DE NVEL DOS SERVIGOS
Indicador Critério (Faixas de 5 Pontos Avaliagio
00:00 horas de atrasos, auséncias ou saidas i no més 20
Entre 00:01 e 5:00 horas com atraso, auséncias ou saidas i no més 16
1 Interrupcio dos Servicos Entre 5:01 e 10:00 horas de atraso, auséncias ou saidas i no més 12
Pe © Entre 10:01 e 15:00 horas de atraso, auséncias ou saidas antecipadas no més 8
Entre 15:01 e 20:00 horas de atraso, auséncias ou saidas antecipadas no més 4
Acima de 20:01 horas de atraso, auséncias ou saidas antecipadas no més 0
Sem ocorréncias 25
2 Falta de materiais previstos em contrato
Seis ou mais ocorréncias 0
- . Sem ocorréncias 20
3 - Atraso no pagamento de salarios e outros beneficios L —
Uma ou mais ocorréncias 0
Sem ocorréncias 10
1 ocorréncia 8
I I N . . o i ge " . 2 énci 6
4-Nio utilizagio ou utilizagio indevida de uniformes e de equipamentos de protego (individual - EPI's - e coletiva - EPC's) 2o 128
3 ocorréncias 4
4 ocorréncias 2
5 ocorréncias ou mais 0
5 - Qualidade dos servicos prestados Conforme resultados da pesquisa 0-25

Pontuagdo Total do Servigo =
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